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EDUCAÇÃO BRASILEIRA: 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICO - MARCOS CONCEITUAIS

AS DIFERENTES CORRENTES DO PENSAMENTO 
PEDAGÓGICO BRASILEIRO E AS IMPLICAÇÕES 

NA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO 
BRASILEIRO

A educação é um processo de desenvolvimento da pessoa que 
se aperfeiçoa na interação social, evoluindo de acordo com a cultu-
ra do meio, modificando-a, criando-a e superando-a pelo processo 
de aprendizagem com o trabalho, com o lazer, com a leitura, através 
do ensino da família e na escola, nas conversas com os parceiros, 
pela observação e pela investigação.

O processo de ensino é uma criação moderna e contemporâ-
nea do que se fazia na tribo e na aldeia. Supõe uma especialização 
progressista e formal, científica do processo de desenvolvimento e 
aprendizagem para massas populacionais.

O ensino envolve colaboradores e elaboradores, instrumentos 
e materiais, espaços de organização e concentração como professo-
res, escolas, tecnologias, sistematização, construção e reconstrução 
de currículos e conteúdos, especialização de disciplinas, participa-
ção e interação.

As teorias procuram sistematizar a ação e ocorrência da apren-
dizagem, compreendendo seus caminhos e aperfeiçoando suas téc-
nicas.

As teorias da educação podem ser agrupadas em três grandes 
correntes: comportamentalismo, cognitivismo, humanismo.

Esses grandes eixos das teorias da educação se subdividem em 
tendências que priorizam um ou outro enfoque da corrente com 
base no desenvolvimento, na psicologia, no comportamento, na re-
produção, na imitação, na interação, na maturação, na experiência, 
etc.

Essas teorias partem de pressupostos científicos e de teorias 
do conhecimento formuladas a partir da filosofia, da metafísica e 
da ciência e procuram sustentar questionamentos inseridos em for-
mulações sobre o quê e como, por que, se objetivo ou subjetivo, 
natural ou evidente e em que contexto da realidade, do que se está 
falando, de saber que, de saber como?

Na época moderna, essas idéias são as sínteses do pensamento 
de descartes (1596-1650) e locke (1632-1704).

A educação da verdade absoluta e a educação da tábula rasa, 
ou da mente como uma lousa em branco.

A corrente do comportamentalismo se baseia no estimulo que 
é dado ao sujeito e na resposta que o sujeito dá ao estímulo, a partir 
desse aspecto experimental a teoria procura explicar a aprendiza-
gem que resultou desse processo, que infinitamente reproduzido 
como modelo constante desencadeia uma experiência satisfatória.

Ocorre a aprendizagem quando ocorre uma mudança de com-
portamento.

As tendências principais do comportamentalismo são a teoria 
do reflexo (consiste em testar no sujeito um condicionamento), te-
oria associacionista (consiste em testar no sujeito o estímulo, des-
cartando as resposta insatisfatória), o behaviorismo de watson o 
fundador da corrente (consiste em testar no sujeito os saberes su-
postamente herdados com o nascimento em interação com o meio 
ambiente em oposição ou interação através de estímulos e reações, 
a conduta – behavior: em inglês) e o behaviorismo radical de skin-
ner (consiste em testar no sujeito a mudança de comportamento 
sucessivamente com estímulos à resposta que se deseja encontrar).

A corrente do cognitivismo – o ato de conhecer – tem como 
precursor jean piaget (1896-1980) e se desenvolve a partir de seus 
estudos sobre o desenvolvimento do conhecimento no ser huma-
no, na criança, na interação do sujeito-objeto, sobre quais os meca-
nismos e etapas que uma pessoa usa para adquirir conhecimento e 
transformar estruturas mentais interagindo com o meio ambiente 
e se aperfeiçoando internamente de uma forma orgânica e geneti-
camente complexa até a vida adulta, assimilando e acomodando o 
conhecimento em estruturas intelectuais.

Prevê, portanto, etapas, estágios para o desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem através da maturação, experiên-
cia, interação social e equilibração.

As principais tendências do cognitivismo são o construtivismo 
(consiste na conclusão de que as pessoas pensam de forma dife-
rente em cada etapa da vida: com o pensamento intuitivo, com a 
elaboração de operações concretas, com a elaboração de opera-
ções formais), interacionismo (consiste na compreensão de que a 
cultura é o elo fundamental), e, aprendizagem significativa, cujo 
representante é o norte-americano david ausubel (1918-2008) e, 
(consiste na valorização do elemento da experiência do individuo), 
na disposição do aluno para aprender e naquilo que lhe é ofertado 
em sala de aula.

A teoria humanista desenvolve-se a partir de estudos diversos 
e de pressupostos básicos para sua abordagem, de que o compor-
tamento advém da experiência subjetiva do individuo, de seu ponto 
de vista fenomenológico e de que não é simplesmente a resposta 
de um evento atual ou pretérito onde o aluno é o sujeito do proces-
so de ensino aprendizagem.

Carls rogers (1902-1987), nos estados unidos com sua obra so-
bre a terapia centrada no cliente; lev semenovich vygotsky (1896-
1934) na rússia sobre a aprendizagem em sala de aula na obra sobre 
a formação social da mente; paulo freire (1921-1997) com sua obra 
sobre a pedagogia do oprimido, onde o educando cria sua própria 
educação (consiste na pedagogia crítica dos conteúdos, em uma 
abordagem dialética da pedagogia).

Sabe-se que a aprendizagem é um processo contínuo, que 
pode ocorrer em qualquer situação. Nesse sentido, podemos dizer 
que um dos fatores essenciais do aprendizado é a cultura, pois ela 
molda o sujeito por meio de suas relações com o meio.

Muitas pessoas confundem construção de conhecimento com 
aprendizagem. Entretanto, aprender é algo muito mais amplo, pois 
é a forma de o sujeito aumentar seu conhecimento. Nesse sentido, 
a aprendizagem faz com que o sujeito se modifique, de acordo com 
a sua experiência (LA ROSA, 2003).
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Entretanto, o ser humano passa por mudanças que não se re-
ferem à aprendizagem e sim aos processos maturativos, tais como: 
aquisição da linguagem, engatinhar, andar ou até mudanças em de-
corrência de doenças físicas ou psicológicas. Sendo assim, a apren-
dizagem é uma mudança significativa que ocorre baseada também 
nas experiências dos indivíduos. Todavia, para ser caracterizada 
como tal, é necessária a solidez, ou seja, ela deve ser incorporada 
definitivamente pelo sujeito.

Principais teorias de aprendizagem
Existe uma infinidade de tipos diferentes de aprendizagem. O 

que diferencia uma aprendizagem de outra diz respeito ao modo 
como cada uma se manifesta e ao próprio processo como cada uma 
é adquirida. Uma aprendizagem é sempre uma aquisição, embora 
as explicações para essa aquisição sejam variadas e muitas delas até 
contraditórias.

O fenômeno da aprendizagem é sempre algo concreto, e acon-
tece mesmo que ninguém tenha interesse em explicá-lo. A apren-
dizagem existe independentemente das diversas teorias que pro-
curam entendê-la quer descrevendo suas características, quer pro-
pondo elementos para que possa vir a ser repetida.

As teorias da aprendizagem são elaboradas devido à insistên-
cia de pesquisadores que, observando fatos reais de aprendizagens, 
levantam suas hipóteses e procuram sua verificação para, então, 
enunciarem uma teoria que contribua para o progresso científico. 
Cabe aqui a lembrança de que a função da ciência, de modo geral, 
consiste em facilitar e melhorar a vida do homem.

Na maioria das vezes, as teorias da aprendizagem são estuda-
das de maneira fragmentada, ou seja, trabalhando-se ora um autor, 
ora outro, e nunca todos juntos de forma a permitir comparações 
entre uma teoria e outra. Visando auxiliar em tarefas dessa nature-
za, este texto pretende justamente abordar num mesmo documen-
to os principais autores que representam os dois grandes grupos 
teóricos relativos à aprendizagem: o das teorias comportamentais e 
o das teorias cognitivas.

Na medida do possível, foram evitados termos técnicos que as-
sustariam qualquer leitor mesmo da área da educação. Não há ne-
cessidade de aprofundar estudos acerca de como ocorre ou deixa 
de ocorrer qualquer aprendizagem, mas conhecer ao menos super-
ficialmente os fundamentos teóricos de cada linha ajuda bastante 
qualquer profissional que desenvolva processos de ensino e apren-
dizagem nos dias de hoje, sobretudo devido à exigência constante 
de se ter que improvisar e alterar planos a todo instante, a fim de 
poder acompanhar as mudanças.

Na aprendizagem escolar, existem os seguintes elementos cen-
trais para que o desenvolvimento escolar ocorra com sucesso: o 
aluno, o professor e a situação de aprendizagem.

As teorias de aprendizagem buscam reconhecer a dinâmica 
envolvida nos atos de ensinar e aprender, partindo do reconheci-
mento da evolução cognitiva do homem, e tentam explicar a rela-
ção entre o conhecimento pré-existente e o novo conhecimento. A 
aprendizagem não seria apenas inteligência e construção de conhe-
cimento, mas, basicamente, identificação pessoal e relação através 
da interação entre as pessoas.

O conceito de aprendizagem tem vários significados não com-
partilhados. Algumas definições incluem: condicionamento, aquisi-
ção de informação, mudança comportamental, uso do conhecimen-
to na resolução de problemas, construção de novos significados e 
estruturas cognitivas e revisão de modelos mentais. 

Segue abaixo um resumo das características de cada teoria da 
aprendizagem, destacando os pontos considerados relevantes pe-
los pesquisadores responsáveis por cada enunciado:

Principais teorias: Inatismo
Os cientistas e os filósofos criaram abordagens denominadas 

inatistas que valorizam os fatores endógenos e as abordagens am-
bientalistas que dão atenção especial à ação do meio e da cultura 
sobre a conduta humana.

A visão de desenvolvimento enquanto processo de apropriação 
pelo homem da experiência históricosocial é relativamente recente. 
Durante longos anos, o papel da interação de fatores internos e ex-
ternos no desenvolvimento não era destacado. Enfatizava-se ora os 
primeiros, ora os segundos. (DAVIS, 1994, p.26)

O inatismo e o ambientalismo são teorias psicológicas formula-
das acerca da constituição do psiquismo humano. Elas vêm revelar 
diferentes concepções das dimensões biológicas e culturais do in-
divíduo assim como a forma que ele aprende, se desenvolve e as 
possibilidades de ação na educação.

A abordagem Inatista traz a concepção de que a prática peda-
gógica não advém de circunstâncias contextualizadas, ela baseia-se 
nas capacidades básicas do ser humano. Ou seja, a personalidade, a 
forma de pensar, seus hábitos, seus valores, as reações emocionais 
e o comportamento são inatos, isto é, nascem com o indivíduo e 
seu destino já vem prédeterminado.

Os eventos que ocorrem após o nascimento não são essenciais 
ou importantes para o desenvolvimento.

Segundo Rousseau, a natureza, dizem-nos, é apenas o hábito. 
Que significa isso? Não há hábitos que só se adquirem pela força e 
não sufocam nunca a natureza? É o caso, por exemplo, do hábito 
das plantas, cuja direção vertical se perturba. Em se lhe devolvendo 
a liberdade, a planta conserva a inclinação que a obrigam a tomar; 
mas a seiva não muda, com isto, sua direção primitiva; e se a plan-
ta continuar a vegetar, seu prolongamento voltará a ser vertical. O 
mesmo acontece com os homens.

Nesta teoria, a prática escolar não importa e nem desafia o 
aluno, já que está restrito àquilo que o educando já conquistou. O 
desenvolvimento biológico é que é determinante para a aprendiza-
gem. O processo de ensinar e aprender só pode acontecer à medida 
que o educando estiver maduro para aprender. A educação terá o 
papel de aprimorar o educando.

Na concepção inatista, a prática pedagógica não tem origem 
contextualizada, daí a ênfase no conceito de educando em geral. Os 
postulados inatistas justificam práticas pedagógicas espontaneístas, 
do reforço das características inatas, onde o sucesso escolar está no 
educando e não na escola.

Principais teorias: Humanístico 
A ideia que norteia esta teoria está baseada no princípio do 

ensino centrado no aluno. Este possui liberdade para aprender, e 
o crescimento pessoal é valorizado. O pensamento, sentimentos e 
ações estão integrados. O autor humanista mais conhecido é Ro-
gers. A teoria humanista:

• Vê o ser que aprende primordialmente como pessoa;
• Valoriza a auto-realização e o crescimento pessoal;
• Vê o indivíduo como fonte de seus atos e livre para fazer 

escolhas;
• A aprendizagem não se limita a um aumento de conheci-

mentos, ela influi nas escolhas e atitudes do aprendiz;
• O aprendiz é visto como sujeito, e a auto-realização é en-

fatizada.
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Principais teorias: Behavorismo ou Comportamental
O behavorismo, ou teoria comportamental, foi desenvolvido 

nos Estados Unidos da América John Watson (1878-1958) e na Rús-
sia por Ivan Petrovich Pavlov (1849-1936). Embora as bases des-
ta teoria tenham sido desenvolvidas por estes pesquisadores, foi 
Burrhus Frederic Skiiner (1904-1990) que a popularizou, através de 
experimentos com ratos. Em seus experimentos, os ratos eram con-
dicionados a determinadas ações, com recompensas boas ou ruins 
pelos seus atos. Assim, se moldava o comportamento destes a par-
tir de um sistema de estímulo, resposta e recompensa.

Nesta teoria, o comportamento deve ser estudado e sistema-
tizado para que se possa modificá-lo. De acordo com esta teoria, a 
maneira como o indivíduo aprende é uma grandeza possível de ser 
mensurada tal e qual um fenômeno físico. Nesta teoria, a aprendi-
zagem, independente da pessoa, deverá seguir as seguintes etapas:

– Identificação do problema
– Questionamentos acerca dos problemas
– Hipóteses
– Escolha das hipóteses
– Verificação
– Generalização. O cérebro a utilizará ao identificar problemas 

futuros semelhantes

Principais teorias: Construtivismo
O construtivismo é uma abordagem psicológica desenvolvida a 

partir da teoria da epistemologia genética, elaborada por Jean Pia-
get. Nesta teoria, o indivíduo aprende a partir da interação entre ele 
e o meio em que ele vive. O professor é visto como um mediador 
do conhecimento.

Jean Piaget desenvolveu sua teria a partir de várias outras exis-
tentes no período, como a do cognitivismo. Para ele, o desenvolvi-
mento da aprendizagem em crianças ocorre pelas seguintes etapas:

– Sensório –motor(0 a 2 anos): as ações representam o mundo 
para a criança. Chorar, chupar o dedo, morder.

– Pré-operatório (2 a 7 anos): a criança lida com imagens con-
cretas

– Operações concretas (7 a 11 anos): a criança já é capaz de 
efetuar operações lógicas.

– Operações formais (11 em diante) a criança já efetua opera-
ções lógicas com mais de uma variável.

Principais teorias: interacionismo.
A teoria interacionista foi desenvolvida por Jean Vygotsky. Em 

sua abordagem, o conhecimento é, antes de tudo, impulsionado 
pelo desenvolvimento da linguagem no ser humano. Sua teoria 
também considera que a interação entre o indivíduo e o meio em 
que ele está inserido são essenciais ao processo de aprendizagem 
e, inclusive, entra em acordo com as etapas do desenvolvimento 
propostas por Jean Piaget na teoria construtivista.

Entretanto, para Vygotsky, é o próprio movimento de aprender 
e buscar conhecimento que irá gerar a aprendizagem efetiva. Este 
processo deve ocorrer de fora para dentro, ou seja, do meio social 
para o indivíduo. Todas estas teorias exerceram ( e ainda exercem) 
profundas influências na maneira como organizamos os processos 
educacionais em todo o mundo. Ao longo dos anos, cada teoria foi 
mais adequada para as necessidades de seu tempo, visto que a es-
cola e o mundo do trabalho também sofreram grandes mudanças.

A partir dos anos 90, o conceito de inteligências múltiplas, de-
senvolvido por Howard Gardner, propunha que o ser humano era 
dotado de várias inteligências diferentes e complementares entre 
si. Isto explicaria, por exemplo, porque algumas pessoas apresenta-
riam maior facilidade para aprender matemática e ciências exatas, 
enquanto outros seriam mas rápidos para aprender esportes ou ati-
vidades artísticas, como o desenho e a música.

Principais teorias: cognitivismo
As teorias cognitivas tratam da cognição, de como o indivíduo 

“conhece”; processa a informação, compreende e dá significados a 
ela. Dentre as teorias cognitivas de aprendizagem mais antigas, des-
tacam-se a de Tolman, a da Gestalt e a de Lewin. As mais recentes 
e de bastante influência no processo instrucional são as de Bruner, 
Piaget, Vygotsky e Ausubel. O enfoque cognitivista:

Encara a aprendizagem como um processo de armazenamento 
de informações;

Auxilia na organização do conteúdo e de suas idéias a respeito 
de um assunto, em uma área particular de conhecimento;

Busca definir e descrever como os indivíduos percebem, dire-
cionam a atenção, coordenam as suas interações com o ambiente;

Como aprendem, compreendem e reutilizam informações inte-
gradas em suas memórias a longo prazo;

Como os indivíduos efetuam a transferência dos conhecimen-
tos adquiridos de um contexto para o outro;

Para Vygotsky (1896-1934), o desenvolvimento cognitivo é 
produzido pelo processo de interiorização da interação social com 
materiais fornecidos pela cultura. As potencialidades do indivíduo 
devem ser levadas em conta durante o processo de ensino-apren-
dizagem;

O sujeito é não apenas ativo, mas interativo, pois forma conhe-
cimentos e constitui-se a partir de relações intra e interpessoais;

Para Piaget (1981), a construção do conhecimento se dá atra-
vés da interação da experiência sensorial e da razão;

A interação com o meio (pessoas e objetos) são necessários 
para o desenvolvimento do indivíduo;

Enfatiza o processo de cognição à medida que o ser se situa no 
mundo e atribui significados à realidade em que se encontra;

Preocupa-se com o processo de compreensão, transformação, 
armazenamento e uso da informação envolvida na cognição.

Organização do Sistema de Educação
A Constituição brasileira regulariza uma lei que dita as modali-

dades de ensino (privado ou público) dentro do território nacional: 
é a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB 9394/96).

Elas levam em conta a característica de cada população – a de 
campo, os indígenas e aqueles com deficiência – e o acesso à edu-
cação que pode ser presencial ou à distância, passando pelo ensino 
híbrido que tenta mesclar o ensino tradicional com à distância.

Os tipos de modalidade de ensino no Brasil
Para atender toda a demanda que a população brasileira re-

quer e garantir o acesso ao ensino de qualidade a todos, a LDB de-
termina tipos de modalidade de ensino.

Ela leva em conta dois níveis de educação: a básica e a de ensi-
no superior. A básica leva em conta a idade do aluno e se divide em 
Educação Infantil (creches para crianças de 0 a 3 anos e pré-escolas 
para aqueles com 4 e 5 anos), Fundamental e o Ensino Médio.

Cada um desses níveis é de competência ou dos estados da 
União (ensino médio e ensino fundamental nos anos finais, 5ª a 
9ª) ou do Município (ensino fundamental nos anos iniciais – 1ª a 5ª 
série e a educação infantil).

Fica a cargo da União o ensino superior que pode criar parceria 
com Estado e Município, mas sempre de fiscalização Federal (mes-
mo as privadas).

Perpassando por esses níveis de educação, temos os tipos de 
modalidade de ensino que é o nosso foco nesse post.

Falaremos sobre a Educação Especial, Educação Profissional e 
Tecnológica, Educação para Jovens e Adultos, Educação Indígena e 
Educação a Distância.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ARTIGO N° 205 AO 
N° 214)

Educação, Cultura e Desporto

• Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da 
família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlp-
QiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/
download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=p-

t-BR&ct=clnk&gl=br

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da socieda-
de, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal.

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa 
científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me-
diante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.
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§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que 
se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recur-
sos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadual, 
distrital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem 
os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 
157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcional-
mente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 
3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações refe-
ridas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o in-
ciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou dis-
trital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido no 
inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido na-
cionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
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transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III 
do caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o con-
trole interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a ma-
nutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos conselhos de educa-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vincu-
ladas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integran-
tes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Dis-
trito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V 
do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea «a» do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 
socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
«b» do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL (ART. 1°, 3°, 4° E 5°)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua admi-
nistração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada 
por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
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IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, 
de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em opo-
sição ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 

proteção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição 

ao Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os deno-
minados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e indi-
viduais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de 
terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio am-
biente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da 
humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garantias 
fundamentais constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se en-

contra em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberda-
de de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes pú-
blicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o in-
divíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir 
na formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício 
dos direitos políticos, manifestados principalmente por meio do 
voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 
5º da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Cons-

tituição Federal e base do princípio republicano e da democra-
cia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a 
igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais 
e desigualmente os desiguais na medida em que eles se desi-
gualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização por 
dano material ou moral decorrente de sua violação;
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CONHECIMENTOS INTERDICIPLINARES

LINGUAGEM, TEXTO E CONTEXTO NOS SIGNOS VER-
BAIS E NÃO-VERBAIS

O contexto é uma circunstância essencial na produção de tex-
tos. Ele corresponde ao conjunto de conjunturas (materiais ou abs-
tratas) que rodeiam um acontecimento ou fato.

Assim, o contexto são todas as informações que acompanham 
o texto, modo pelo qual as ideias se encadeiam no discurso.

Sendo assim, o contexto corresponde ao ambiente físico ou 
situacional e pode ser uma referência histórica, social, cultural, fa-
miliar.

Para compreendermos a mensagem de um texto, precisamos 
estar a par do contexto ao qual pertence. Isso para que a mensa-
gem transmitida pelo locutor (autor, emissor) seja inteligível para o 
interlocutor (leitor, receptor).

Nesse sentido, uma piada pode não fazer sentido, quando por 
exemplo está contextualizada numa determinada cultura, a qual 
não faz parte do seu repertório interpretativo.

Com efeito, o texto somente existe quando estabelece uma re-
lação de identificação com seu leitor.

Texto
O texto designa uma manifestação linguística expressa por 

meio das ideias ou argumentos de um autor.
Essas ideias serão interpretadas pelo leitor de acordo com seus 

conhecimentos linguísticos, culturais, sociais, históricos.
Dessa maneira, fica claro que o sentido atribuído ao texto são 

muitos, pois varia de acordo com a situação comunicativa a qual 
está inserida.

Ou seja, cada indivíduo atribui sentidos diferentes aos textos, 
de acordo com situações comunicativas distintas.

A partir desse princípio, podemos concluir que o contexto está 
intimamente relacionado à semântica (sentido) de determinada si-
tuação comunicativa.

Ele possibilita, condiciona ou determina a produção e a recep-
ção de um texto, entendido como “uma unidade linguística concre-
ta”.

Tipos de Contexto
De acordo com sua natureza, o contexto é classificado em:
Contexto Linguístico: Parte da pragmática que estuda a pro-

dução dos enunciados linguísticos que afetam a interpretação e o 
significado das mensagens, de forma que depende das ocasiões de 
sentido.

Em outros termos, o contexto linguístico se encarrega das pro-
priedades linguísticas que acompanham uma palavra, expressão ou 
enunciado.

Contexto Extralinguístico: São as informações que estão além 
do texto, ou seja, englobam as circunstâncias imediatas que envol-
vem uma situação linguística e são primordiais para o entendimen-
to do texto, classificadas em contexto histórico, cultural e social.

Linguagem verbal e linguagem não verbal
Linguagem verbal e linguagem não verbal são termos muito 

presentes nos estudos linguísticos. Isso porque a linguagem, en-
quanto uma atividade humana, pode ser manifestada de diferentes 
modos, a depender da intenção que temos no momento da comu-
nicação. Como é apresentado por Evanildo Bechara na Moderna 
Gramática Portuguesa, a linguagem é qualquer sistema de signos 
simbólicos empregados na intercomunicação social para expressar 
e comunicar ideias e sentimentos.

Os pesquisadores dessa área do conhecimento, a linguística, 
costumam dividir a linguagem em dois grandes grupos: verbal e 
não verbal. Saber reconhecer e utilizar essa importante ferramenta, 
seja na modalidade que for, é extremamente importante para que 
possamos realizar atos comunicativos eficientes.

As placas de trânsito são exemplos claros e cotidianos de 
textos não verbais.

Linguagem verbal
A linguagem verbal é aquela que se estrutura por meio da pa-

lavra – oral e escrita. Essa informação é muito importante, porque 
muitos ainda pensam que o vocábulo “verbal” está relacionado a 
“verbalizar” no sentido da oralidade. Contudo, ao escrevermos, uti-
lizamos uma estrutura configurada em sua relação com um deter-
minado código, que deve ser compreendido e reconhecido, tanto 
pelo emissor quanto pelo receptor, para que ocorra comunicação.

Assim, é correto dizer que, para que façamos uso da linguagem 
verbal, é essencial que sejamos falantes/usuários de uma língua, 
que consiste em um sistema de representação (social e historica-
mente construído), formado por signos linguísticos.

Exemplo
Esse tipo de linguagem manifesta-se em nossa fala, nos tex-

tos que escrevemos, naqueles que lemos nos veículos de comunica-
ção, bem como em propagandas, obras literárias e científicas, e em 
tantas outras situações. Veja, abaixo, um trecho de uma notícia, gê-
nero textual que se constrói por meio da linguagem verbal.
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Passageiros de companhias aéreas querem mais tecnologia na 
hora da viagem

O uso da biometria para agilizar os processos de embarque e o 
tempo máximo de 10 minutos para coleta de bagagens e processos 
de imigração também foram apontados como prioridades

Acesso à internet com Wi-fi a bordo das aeronaves, mais con-
trole sobre a viagem a partir do próprio smartphone e o acompa-
nhamento, em tempo real, da localização da bagagem são as priori-
dades apontadas por esses passageiros. As informações constam na 
pesquisa 2019 Global Passenger, publicada pela Associação Interna-
cional de Transportes Aéreos (Iata) na última semana.

O uso da biometria para agilizar os processos de embarque e o 
tempo máximo de 10 minutos para coleta de bagagens e processos 
de imigração também foram apontados como prioridades.

A maioria dos entrevistados disse que gostaria de utilizar mais 
os smartphones para controlar os procedimentos de viagem, desde 
a reserva até o despacho de bagagens. Esse item foi apontado como 
importante por 83% dos entrevistados. [...] 

Linguagem não verbal
O ser humano tem necessidade de comunicar-se. É por meio 

desse processo que nos construímos socialmente, que produzimos 
conhecimentos, que convivemos. Nesse sentido, recorremos a dife-
rentes formas de estabelecermos esses contatos, que não se limi-
tam ao uso da linguagem verbal.

O nosso corpo, as nossas expressões faciais e o próprio silêncio, 
às vezes, constroem mais sentido do que uma fala ou um texto es-
crito. Basta nos lembrarmos daquele olhar de mãe, ao repreender 
uma criança sem sequer pronunciar uma palavra.

E é por isso que também nos valemos da chamada linguagem 
não verbal em nossos atos comunicativos, um tipo de linguagem 
que não se estabelece por meio de palavras, mas, muitas vezes, por 
meio de índices, ícones e símbolos, por exemplo.

Essa linguagem é tão importante que, mesmo que estejamos 
comunicando-nos com alguém que não compartilha conosco do 
mesmo código, conseguimos, muitas vezes, efetivar a comunicação 
por meio de mímicas, da forma como postamos o nosso corpo, ou 
até mesmo utilizando-nos de um sorriso.

Exemplos
Mímicas, desenhos, pinturas, esculturas, coreografias, semáfo-

ros, placas de trânsito... São incontáveis os modos de ocorrência 
da linguagem não verbal. Veja, a seguir, uma charge, gênero que se 
constrói valendo-se desse tipo de linguagem.

As charges apresentam a denúncia social como uma de suas carac-
terísticas mais marcantes.

Linguagem mista
Dizemos que a linguagem é mista, quando há um uso simul-

tâneo da linguagem verbal e da não verbal para a construção da 
mensagem. Conseguimos observar bem essa ocorrência quando 
lemos histórias em quadrinhos, por exemplo. A ideia ao utilizar esse 
tipo de linguagem é a de ampliar as possibilidades comunicativas, 
uma vez que, em determinados atos comunicativos, apenas a ver-
bal ou apenas a não verbal não se fazem suficientes, sendo, dessa 
forma, necessário unir as duas.
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Exemplo
No texto abaixo, podemos perceber que linguagem verbal e 

não verbal complementam-se.

Charges, cartuns e tirinhas são gêneros que podem apresentar 
linguagem mista. 

Fonte: https://www.todamateria.com.br/contexto/
https://brasilescola.uol.com.br/redacao/linguagem-verbal-lingua-

gem-nao-verbal.htm

A INTERMEDIAÇÃO ENTRE LINGUAGEM VERBAL E 
NÃO VERBAL NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO DO 

TEXTO/DISCURSO

A análise da imagem articulada com a da linguagem verbal 
suscita um questionamento: o significado da imagem depende da 
mensagem do texto? A imagem comporta autonomia?  

Este artigo tem em mira, em primeiro plano, demonstrar que 
tanto os aspectos de interdependência entre texto e imagem quan-
to a autonomia linguística devem ser considerados na tarefa de fi-
xação da linguagem nos níveis verbal e não-verbal, como condição 
de garantia de uma análise completa do discurso. Vale dizer que da 
equivalência entre texto e imagem decorre uma relação de comple-
mentaridade. 

Nesse sentido, haurimos em Roland Barthes propostas ligadas 
à mesma indagação. O autor defende a hipótese de que o enten-
dimento de uma imagem efetiva-se pela mediação do texto. Mas, 
antes, questiona: 

Será que a imagem é simplesmente uma duplicata de certas 
informações que o texto contém e, portanto, um fenômeno de 
redundância, ou será que o texto acrescenta novas informações à 
imagem? (1964, p.38) 

 

Aparando as arestas e aprofundando o questionamento, é ain-
da Barthes que apura relações de referência recíproca entre texto 
e imagem. É do autor a apresentação de duas formas dessa refe-
rência: ancoragem e relais. Na ancoragem, o texto (por exemplo, 
uma legenda) conduz o leitor no sentido de apreensão de recursos 
conducentes ao significado da imagem, considerando alguns deles 
e deixando de lado outros. A imagem conduz o leitor à captação de 
um significado escolhido antecipadamente. Refere-se, pois, a anco-
ragem à polissemia de significados que uma imagem pode suscitar 
em uma dada cultura e à escolha de um desses significados de ma-
neira particular. O texto serve para conduzir a uma única interpreta-
ção, fazendo com que sejam evitados alguns sentidos ou que se lhe 
acrescentem outros; tem, pois, uma função elucidativa e seletiva. 

Na relação de relais, esclarece o autor que texto e imagem se 
confluem numa relação complementar. As palavras, assim como as 
imagens, são fragmentos de um sintagma mais geral, e a unidade 
da mensagem se realiza em um nível mais avançado. Sintetizando 
as duas noções, constata-se que, na ancoragem, a estratégia de re-
ferência está direcionada do texto à imagem e, na relação de relais, 
a atenção do receptor é dirigida igualmente da imagem à palavra e 
vice-versa.  Numa visão de ordem prática do discurso, as considera-
ções feitas até aqui permitem citar, por exemplo, a natureza híbri-
da de um discurso publicitário, que se apoia na interação entre as 
linguagens, que requer atenção para a linguagem verbal conjugada 
com a icônica. Nesse tipo de discurso, geralmente as imagens jus-
tapostas funcionam como um desdobramento parafrástico do ver-
bal, do qual resulta um efeito de identidade. O movimento do olhar 
que transita do visível ao nomeado e vice-versa reflete a estratégia 
fundamental do discurso da propaganda, ou seja, o intento de per-
suadir o leitor a crer na veridicção da imagem e, por conseguinte, o 
despertar do desejo de compra do produto anunciado. 

Sabe-se que as relações de produção de sentido estabelecidas 
entre o verbal e o não-verbal cumprem um papel de relevância nas 
mídias de massa da contemporaneidade. Por intermédio da intera-
ção entre os dois códigos – verbal e imagético – palavras e imagens 
invadem os meios de comunicação: jornais, revistas e a televisão, 
dentre outros, vão se processando no indivíduo e na sociedade, 
suscitando ideias e emoções. Nesse processo interativo, significante 
e significado se relacionam para o alcance da significação, termo e 
imagem absorvendo muitos sentidos, como postula Joly:  

A imagem contemporânea vem de longe [...] “Petrogramas”, se 
desenhadas ou pintadas; “petroglifos”, se gravadas ou talhadas – 
essas figuras representam os primeiros meios de comunicação hu-
mana. São consideradas imagens porque imitam, esquematizando, 
visualmente, as pessoas e os objetos do mundo real (1996, p.17-
18).  

Segundo Lalande (1999, p.517), poder-se-á aplicar diversos 
termos para definir imagem, dizer que ela constitui um “ressaibo, 
um eco, um simulacro, um fantasma, uma imagem da sensação 
primitiva. [...] Representação concreta construída pela atividade do 
espírito; combinações novas pelas suas formas, senão pelos seus 
elementos, que resultam da imaginação criadora”. Note-se que as 
múltiplas significações atribuídas à palavra imagem se devem espe-
cialmente à subjetividade a ela associada. 

Representação de um desejo, de uma realidade, de uma inten-
ção, a imagem na sociedade de hoje, chamada pelo senso comum 
de “sociedade da imagem”, emerge impregnada de valores socio-
culturais – donde sua precípua importância na constituição do dis-
curso. Caracterizando-se como produtora desses valores, a imagem 
constitui-se, ao lado da linguagem verbal, em documento histórico. 
Como a História está em constante movimento e transformação, 
as imagens também estão sempre se construindo. Já Baudelaire 
(2005), em 1846, salientava o papel de imagens configuradas em 
instrumento de uma memória documental da realidade.  




